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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.indiapora.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 1352 – INDIAPORÃ-SP, 29 DE JUNHO 
DE 2.016.

Altera horário de funcionamento 
das repartições públicas no âmbito 
municipal no dia 01/07/2016 e dá 
outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e etc....:-

CONSIDERANDO a visita do Excelentíssimo 
Governador do Estado GERALDO ALCKIMIN, para 
entrega de obras e assinatura de convênio com o CDHU;

CONSIDERANDO que a presença do Funcionalismo 
Público Municipal e de extrema importância para a 
realização do evento;

		  D E C R E T A :-

		  Art. 1º Fica alterado o horário de 
funcionamento das repartições públicas municipais no dia 
01 de julho de 2.016.

		  Parágrafo único – O horário de 
funcionamento das repartições municipais no dia 01 
de julho de 2.016, será das 07h00min ás 11h00min e 
15h00min ás 17h00min.

		  Art. 2º - Trabalharão normalmente os 
setores de extrema necessidade para o Município, e 
serão comunicados pelos seus devidos Chefe de Setores.

		  Art. 3º - O presente Decreto não se 
aplica aos servidores municipais cedidos ou designados 
para exercerem suas atribuições em outros órgãos da 
administração direta ou indireta da União ou do Estado, 
ficando os mesmos vinculados as determinações 
daqueles órgãos.

		  Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.

		  Paço Municipal “Prefeito Djalma 
Castanheira”, 29 de junho de 2.016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: LHF58OQG

DECRETO N.º 1355 – INDIAPORÃ-SP, 08 DE JULHO 
DE 2.016.

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item II do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
790/2014, de 04/12/2015,

		  D E C R E T A:

		  Art. 1º Fica aberto na Contadoria da 
Prefeitura do Município de Indiaporã um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 47.100,00 (quarenta 
e sete mil e cem reais) destinados a suplementação 
das dotações abaixo discriminadas, consignadas no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber:
Local: 020201	 Departamento de Administração

Ficha: 	 042 - 04.122.0045.2005.0000	 Manutenção do 
Departamento de Administração....... 100,00

	3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 231 - 12.306.0142.2043.0000	 Manutenção da 
Merenda Escolar e Cozinha Piloto.... 45.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 247 - 12.306.0142.2052.0000	 Merenda Escolar - 
Pré Escola Municipal............	  2.000,00

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
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	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ........................................ R$ 47.100,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
Local: 020106	 Conselho Tutelar

Ficha: 	 033 - 14.243.0100.2030.0000	 Manutenção do 
Conselho Tutelar....................	  -2.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020202	 Departamento de Pessoal

Ficha: 	 049 - 04.122.0046.2006.0000	 Manutenção do 
Departamento Pessoal................	  -2.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020501	 Departamento de Obras e Serviços Públicos

Ficha: 	 087 - 15.452.0180.1013.0000	 R e c a p e a m e n t o 
Asfáltico............................	  -3.000,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 	 111 - 15.452.0182.2017.0000	 Manutenção do 
Cemitério...........................	  -2.000,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020502	 Departamento de Estradas de Rodagem

Ficha: 	 119 - 26.782.0260.2018.0000	 Manutenção dos 
Serviços de Estradas - SERMI.......	  -1.000,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020601	 Departamento de Transporte

Ficha: 	 121 - 15.452.0181.2020.0000	 Manutenção do 
Terminal Rodoviário.................	  -2.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 123 - 15.452.0181.2020.0000	 Manutenção do 
Terminal Rodoviário.................	  -2.000,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020801	 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 	 170 - 10.304.0120.2025.0000	 Manutenção da 
Vigilância em Saúde.................	  -2.000,00

	4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020902	 Fundo Municipal de Assistência Social

Ficha: 	 199 - 08.244.0106.2028.0000	 Manutenção do 
Fundo Mun. de Assistência Social.... -2.000,00

	4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 243 - 12.306.0142.2051.0000	 Merenda Escolar - 
Creche Municipal................	  -8.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 265 - 12.361.0150.2040.0000	 Manutenção do 
Ensino Fund.l - Ciclo I - 1º a 4º série -2.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 276 - 12.361.0150.2041.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar..................	 -5.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 289 - 12.364.0156.2042.0000	 Manutenção do 
Transporte Universitário............	  -5.100,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 295 - 12.365.0160.2038.0000	 Manutenção da 
Creche Municipal - 0 a 3 anos.......	  -9.000,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ........................................ R$ 47.100,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

		  Paço Municipal “Prefeito Djalma 
Castanheira”, 08 de julho de 2016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: NMHPW4LN

Portarias

PORTARIA N.º 066/2016/RH – de 11 de julho de 2.016.
(Nomeia Servidor (a) Municipal e dá 
outras providências).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

RESOLVE,

 NOMEAR em virtude de aprovação em Concurso 
Público nº 001/2016, o (a) Senhor (a) SARA MARIA 
NEVES – portador (a) do R.G. de n.º 47.945.334-2 
SSP/SP e devidamente inscrito (a) no C.P.F. sob o n.º 
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405.140.278-94, em provimento efetivo, classificado (a) 
em 1º Lugar no Concurso Público n.º 001/2016 – Cargo de 
“ATENDENTE” – Ref. 05/A – Anexo I da Lei Complementar 
n.º 034/2015 de 28 de outubro de 2.015 – de provimento 
efetivo, regido pela Lei Complementar nº 006/2009, 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos, fazendo 
jus aos vencimentos e demais vantagens do Cargo.

		  Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando todas as disposições contrarias.

		  Registrar, publicar e dar ciência.

		  Paço Municipal “Prefeito Djalma 
Castanheira”, 11 de julho de 2.016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 

e dada Ciência ao interessado na data supra.

– PATRICK DE AZEVEDO NUNES NOGUEIRA –

Diretor de Departamento de Pessoal

Código Localizador: QAJBPFF+

PORTARIA N.º. 2162, INDIAPORÃ-SP, 11 DE JULHO 
DE 2016.

(Designa Servidor Municipal e dá 
outras providências).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

RESOLVE,

 DESIGNAR, o Senhor MURILO SANTIQUIO 
RODRIGUES, portador do R.G. de n.º. 44.830.173-
8 SSP/SP e devidamente inscrito no C.P.F. sob o n.º. 
347.762.598-69, para responder pelo Setor de COMPRAS, 
em substituição ao Senhor ALCINIR DE JESUS 
MALDONADO, portador do R.G. n.º. 18.557.177-3 SSP/
SP e devidamente inscrita no C.P.F. n.º. 025.948.518-76, 
em razão do mesmo estar gozando de Férias no período 
de 12/07/2016 à 26/07/2016.

Está Portaria entra em vigor besta data, revogando 
todas as disposições em contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheiro”, 11 de 
julho de 2.016.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 

e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Código Localizador: MUXOLAEI

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 116/2016

Dispensa n.º 036/2016

Processo n.º 075/2016

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – CNPJ: 
46.947.396/0001-80

Contratado: BIOPAV ASFALTO RÁPIDO - EIRELI - 
EPP – CNPJ: 24.110.720/0001-78

Valor Total R$ 6.000,00

Objeto: Aquisição em até a quantidade de “Massa 
Asfáltica Rápida a Frio” (CBUQ – concreto betuminoso 
usinado à quente para aplicação a frio) em sacos de 
25kg, para atender o Setor de Obras e serviços públicos 
do Município.

Assinatura: 11/07/2016

Vencimento: 31/12/2016

Código Localizador: VAQPP2FZ
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 117/2016

Dispensa n.º 037/2016

Processo n.º 076/2016

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – CNPJ: 
46.947.396/0001-80

Contratado: N. P. DE PAULO INDÚSTRIA DE 
MÁQUINAS - ME – CNPJ: 17.927.545/0001-40

Valor Total R$ 4.204,00

Objeto: Aquisição de “Carrinho Aspirador, com motor 4 
tempos e de no mínimo 35 cilindradas, bocal do aspirador 
de no mínimo 100mm e capacidade de armazenamento 
mínima de 120 litros, para atender o Setor de Limpeza 
Pública do Município.

Assinatura: 11/07/2016

Vencimento: 11/09/2016

Código Localizador: B+M4I1LO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO VIII 

 
 
 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, “CONVOCA” os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Concurso Público n.º 001/2016, homologado e publicado na edição 
n.º 71 do dia 03 de maio de 2.016 no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO – 
www.indiapora.sp.gov.br e na edição do JORNAL DO INTERIOR, de Fernandópolis-SP no dia 07 
de maio de 2.016 para os cargos de MÉDICO CLÍNICO GERAL e MÉDICO PEDIATRA, a 
comparecer ao Paço Municipal, sito à Rua Domingos Simões Marques, 1.345 – Indiaporã – SP – 
até o dia 15 de julho de 2.016 – das 08h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min, no setor 
de R.H. –  Recursos Humanos, a fim de serem admitidos, para nos termos do artigo 6, § único, II e 
artigo 8, § único, da Lei Municipal n.º 006/2009, exercer as devidas funções, junto as suas 
respectivas Secretarias Municipais. 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO 

1º VINICIUS DA SILVEIRA BISSI 20028 445988678 
 

MÉDICO PEDIATRA 
CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO 

1º ANA TIEMI SHIMAZU FRIGERIO 20460 103674895 
 

 O não comparecimento dos candidatos no prazo acima estabelecido, bem como a 
recusa à contratação, a não apresentação dos documentos no prazo fixado, a inexatidão 
das afirmativas e/ ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e contratado deixar 
de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilitação no 
concurso público. 
 

 
 

Indiaporã-SP, 05 de julho de 2.016. 
 
 
 
 

 
– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – 

Prefeita 

Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação

Código Localizador: GH5WE7DA
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